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PARECER Nº 93, DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 170, DE 2021
O nobre Deputado Fernando Cury apresentou o Projeto de Lei nº 170, de 2021, que revoga a Lei n. 9.994, de 20 de dezembro de 1967, que dispõe sobre denominação de instituições de amparo à infância.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta dos dias 25/03/2021 a 30/03/2021, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.
No âmbito da nossa competência, cumpre analisar que a matéria contida na presente propositura legislativa deverá ser considerada inserida no elenco de propostas de iniciativas de natureza concorrente, conforme dicção do artigo 19 e 21, inciso III, da Constituição do Estado.
Da mesma forma, quanto a sua legalidade e juridicidade, a propositura não merece restrições, na medida em que não viola princípios e preceitos insculpidos no nosso ordenamento jurídico.
Nesse sentido, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser aprovada no âmbito da nossa competência.
Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 170, de 2021.
a) Marcos Zerbini – Relator

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO MARCOS ZERBINI, FAVORÁVEL.

Sala da Comissões, em 30/03/2022.

a) Dep. Mauro Bragato – Presidente

Paulo Fiorilo
Favorável ao voto do relator 

Emidio de Souza
Favorável ao voto do relator 

Marcos Zerbini
Favorável ao voto do relator 

Mauro Bragato
Favorável ao voto do relator 

Daniel José
Favorável ao voto do relator 

Delegado Olim
Favorável ao voto do relator 

Marta Costa
Favorável ao voto do relator 

Estevam Galvão
Favorável ao voto do relator
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